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QUARTA TURMA

PROCESSO Processo em segredo de justiça, Rel. Ministro Marco Buzzi, Quarta

Turma, por unanimidade, julgado em 3/9/2024.

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL

TEMA Ação  de  partilha.  Regime  da  comunhão  universal.  Ajuizamento

posterior  ao  divórcio.  Partilha.  Direito  Potestativo.  Prescrição

extintiva.  Decadência.  Não  cabimento.

DESTAQUE

A partilha de bens é direito potestativo que não se sujeita à prescrição ou à decadência,

podendo ser requerida a qualquer tempo por um dos ex-cônjuges, sem que o outro possa se

opor.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

Trata-se, na origem, de ação promovida por ex-cônjuge, a fim de concretizar a partilha do

patrimônio amealhado na constância da sociedade conjugal, regida pela comunhão universal, que não

fora realizada por ocasião da ação de divórcio.

A controvérsia consiste, portanto, na prescritibilidade (ou sujeição à decadência) ou não da

pretensão/direito à partilha de bens após a decretação do divórcio.

O ordenamento jurídico pátrio não disciplina de forma específica o regime a ser aplicado neste

período intermediário, vale afirmar, entre a cessação da sociedade conjugal e a efetiva partilha; de fato,

inexiste norma para regular particularmente os bens comuns ainda não partilhados.

Também não há uma uniformidade doutrinária, ou mesmo jurisprudencial, quanto à natureza

jurídica dos bens integrantes do acervo partilhável após cessada a sociedade conjugal - por meio de

separação fática  ou judicial  -,  se  mancomunhão ou condomínio,  o  que decorre  da  própria  lacuna

legislativa.
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Todavia, é possível inferir uniformidade em relação ao fato de se tratar de acervo patrimonial

em  cotitularidade  ou  uma  espécie  de  copropriedade  atípica.  Disso  decorre  a  conclusão  de  estar

assegurado o direito a cada ex-cônjuge requerer a extinção ou cessação deste estado de indivisão.

Tal linha de interpretação decorre da aplicação, conquanto por analogia, do disposto no artigo

1.320  do  Código  Civil:  "a  todo  tempo  será  lícito  ao  condômino  exigir  a  divisão  da  coisa  comum,

respondendo o  quinhão  de  cada  um pela  sua  parte  nas  despesas  da  divisão",  o  qual  preleciona  a

existência  de  um direito  potestativo  do  condômino  em extingui-lo.

De fato,  a partilha consubstancia direito potestativo dos ex-cônjuges,  na medida em que

traduz o direito de dissolver uma universalidade de bens e, portanto, de modificar ou extinguir uma

situação jurídica, independentemente da conduta ou vontade do outro sujeito integrante desta relação

(sujeito passivo).

Nesse contexto, não há falar em sujeição a prazos de prescrição, porquanto inexiste pretensão

correspondente, ou seja, prestação a ser exigida da parte passiva - dar, fazer, não fazer, característica dos

direitos subjetivos e das respectivas ações condenatórias.

Outrossim, ao se caracterizar como direito potestativo, ao qual o ordenamento jurídico pátrio

não atribuiu um prazo decadencial, forçoso concluir pela possibilidade de ser exercido a qualquer tempo.

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

LEGISLAÇÃO

Código Civil (CC), art. 1.320
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